
Cidades Inteligentes
Programa de financiamento



Programa Pró-Cidades

• Proporcionar aos estados e aos municípios brasileiros condições para formulação e

implantação de política de desenvolvimento urbano local a partir do financiamento, com

recurso do FGTS, de investimentos apresentados na forma de projetos integrados de

melhoria de um perímetro urbano

• Garantir maior efetividade da função social da cidade e da propriedade urbana,

priorizando a ocupação democrática de áreas urbanas consolidadas.

• Trata-se de intervenções estruturantes como:

 Qualificação do espaço público

 Democratização do acesso aos equipamentos e mobiliários urbanos

 Estímulo à utilização de imóveis vazios e ociosos para habitação de interesse social

 Uso de tecnologias para cidades inteligentes



Programa Pró-Cidades

Modalidades

1. Reabilitação de área urbana:

 Financiamento de intervenções estruturantes, na forma de projetos integrados, que

promovam a melhoria de um perímetro urbano, previamente definido.

2. Modernização tecnológica urbana:

 Financiamento da implantação e desenvolvimento de soluções e ferramentas tecnológicas

no âmbito do conceito de cidades inteligentes

O pró-cidades está disponível tanto para o setor público, quanto para o setor privado



Programa Pró-Cidades 

Modernização tecnológica (modalidade 2)

• Ações financiáveis:

 Mobilidade e transporte urbano;

 Geração de energia renovável;

 Abastecimento de água;

 Resíduos sólidos;

 Infraestrutura para resiliência e segurança em espaços públicos;

 Telecomunicações e internet de alta velocidade;

 Engajamento comunitário e participação social;



Programa Pró-Cidades

Modernização tecnológica (modalidade 2)

• Ações financiáveis:

 Engajamento comunitário e participação social;

 Desenvolvimento econômico e governo eletrônico;

 Monitoramento ambiental;

 Capacitação: capacitação técnica de servidores e agentes municipais para conhecimento

dos sistemas inteligentes previstos nos itens anteriores, limitado a 3% do valor financiado

nesta modalidade.

OBS. O valor do investimento destinado aos planos e ao projeto básico e executivo, no caso de

execução de obra, será limitado a 5% do valor do investimento



Programa Pró-Cidades
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Procedimentos para Seleção de Propostas

Para os setores Público e Privado
Modalidades 1 e 2



Ações e programas do MDR – Cidades 

inteligentes

links úteis
• Carta Brasileira para Cidades Inteligentes

• Pró-Cidades

 Instrução normativa – setor privado

 Instrução normativa – setor público

• Outros programas do MDR

https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/desenvolvimento-regional/projeto-andus/carta-brasileira-para-cidades-inteligentes
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/desenvolvimento-regional/MANUAL_DO_PROGRAMA_PR_CIDADES_00000002.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-29-de-29-de-setembro-de-2020-280529235#:~:text=Da%20Instru%C3%A7%C3%A3o%20Normativa%20%2D%20Tem%20como,Cidades)%20aplicadas%20a%20mutu%C3%A1rios%20privados.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-29-de-29-de-setembro-de-2020-280529235
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos

